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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1. OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços laboratoriais de confecção, conserto, reembasamento e ajustes, com fornecimento final de próteses dentárias totais e parciais removíveis, destinadas exclusivamente aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS atendidos pela rede municipal de saúde do Município de Paverama.
1.2. A contratação insere-se no contexto da execução das diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, bem como das normativas expedidas pelo Ministério da Saúde relativas à organização dos serviços de reabilitação protética no âmbito da Atenção Primária à Saúde, especialmente no que se refere ao credenciamento e habilitação de Municípios para fins de recebimento de incentivos federais, conforme disposto na PORTARIA GM/MS Nº 10.345, DE 13 DE MARÇO DE 2026, que credencia e habilita municípios a fazerem jus à transferência dos incentivos financeiros federais de custeio aos Municípios e ao Distrito Federal, referentes às equipes, serviços, programas e profissionais no âmbito da Atenção Primária à Saúde – APS.
1.2.1. Nesse contexto, o Município de Paverama encontra-se contemplado no instrumento normativo ministerial acima referido, no anexo XVIII, estando devidamente habilitado no âmbito da política pública federal, o que lhe confere elegibilidade ao recebimento de incentivo financeiro para a execução das ações correspondentes, em conformidade com a regulamentação vigente.
1.3. O público-alvo da contratação compreende usuários do SUS residentes no Município de Paverama, regularmente atendidos pela equipe de saúde bucal da Unidade Básica de Saúde, que apresentem indicação clínica para reabilitação protética, conforme critérios técnicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação.
1.4. A contratação será organizada por itens, permitindo o credenciamento de múltiplos prestadores para execução dos serviços, conforme especificações a seguir:

	Item 
	Quant. 
	Medida
	 Descrição 
	Valor Unitário

	1
	10
	Unidade
	PRÓTESE TOTAL: Serviço de confecção de prótese total removível maxilar e mandibular (PT), em acrílico termo-polimerizável de alta resistência, com dentes nas características a seguir: tripla prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mecânica, química e a abrasão. Ausência total de bolhas ou porosidades, florescência natural, placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e reembasamento. Cor da resina em rosa médio. Referência de padrão de qualidade: dente New-Ace ou qualidade superior.
	359,60

	2
	5
	Unidade
	PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL: Serviço de confecção de prótese parcial maxilar e mandibular (PPR), em estrutura metálica fundida em cobalto-cromo, grampos, retentores, acrilizada em acrílico termo-polimerizável de alta resistência, com dentes nas características a seguir: tripla prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mecânica, química e a abrasão. Ausência total de bolhas ou porosidades, florescência natural, placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e reembasamento. Cor da resina em rosa médio. Estrutura metálica da prótese com espessura delicada. Referência de padrão de qualidade: dente New-Ace ou qualidade superior.
	509,93

	3
	5
	Unidade
	PRÓTESE TOTAL COM TELA (REFORÇO INTERNO): Serviço de confecção de prótese total removível maxilar e mandibular (PT), em acrílico termo-polimerizável de alta resistência, com dentes nas características a seguir: tripla prensagem (corpo e esmalte), alta resistência mecânica, química e a abrasão. Ausência total de bolhas ou porosidades, florescência natural, placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e reembasamento. Cor da resina em rosa médio. Referência de padrão de qualidade: dente New-Ace ou qualidade superior.
	413,75

	4
	10
	Unidade
	CONSERTO DE PRÓTESE
	133,30

	5
	10
	Unidade
	REEMBASAMENTO DE PRÓTESE 
	80,00



1.5. Trata-se de contratação de serviços comuns de saúde, de natureza continuada e execução parcelada, cujo resultado se materializa em produto individualizado (prótese dentária), confeccionado sob demanda, a partir de prescrição clínica, caracterizando-se como prestação de serviço especializado com resultado material associado.
1.6. A contratação será formalizada mediante CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, estruturado sob regime de Contratação Paralela e Não Excludente, em consonância com as diretrizes aplicáveis aos serviços laboratoriais de prótese dentária no âmbito do SUS, permitindo o credenciamento simultâneo de todos os interessados que atendam aos requisitos técnicos, jurídicos e sanitários estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento convocatório.
1.7. No regime adotado:
I – Não haverá limitação prévia do número de prestadores credenciados;
II – Inexistirá exclusividade entre os credenciados;
III – A distribuição das demandas será realizada pela Administração com base em critérios objetivos, isonômicos e previamente definidos, observando a capacidade operacional dos credenciados; e
IV – Não haverá escolha do prestador pelo usuário final, cabendo exclusivamente à Administração a organização do fluxo assistencial.
1.8. A execução dos serviços ocorrerá exclusivamente conforme demanda, mediante requisição formal expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação, não se configurando obrigação de contratação de quantitativo fixo anual, em observância à natureza variável da demanda assistencial e à lógica de produção do Sistema Único de Saúde.
1.9. A estimativa média de produção constitui parâmetro técnico de planejamento administrativo, não representando:
I – Garantia de consumo mínimo;
II – Obrigação de execução integral do quantitativo estimado; e
III – Direito subjetivo do credenciado à demanda predeterminada.
1.10. Em caso de divergência entre as disposições constantes neste Termo de Referência (TR), no Estudo Técnico Preliminar (ETP) ou no Edital de Credenciamento, prevalecerão as regras estabelecidas no Edital, nos termos do princípio da vinculação ao instrumento convocatório e das disposições da Lei nº 14.133/2021.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo de Credenciamento, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. Por se tratar de serviço de natureza continuada, destinado à implementação permanente da política pública municipal de reabilitação protética, o prazo poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante justificativa técnica e demonstração de vantajosidade, observados os limites estabelecidos no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
2.3. A prorrogação dependerá de manutenção da necessidade pública, disponibilidade orçamentária, desempenho satisfatório do credenciado, manutenção das condições de habilitação e interesse da Administração.
2.4. A vigência contratual não gera obrigação de produção mínima durante o período, mantendo-se o regime de execução sob demanda.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS:
3.1. Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação:
	(  ) Bens ou serviços especiais (art. 6°, inciso XIV, Lei n° 14.133/2021);
	(X) Bens e serviços comuns (art. 6°, inciso XIII, Lei n° 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1. FUNDAMENTOS DE FATO:
A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP que instrui o processo administrativo, no qual foram analisados o problema público identificado, as alternativas de mercado e a viabilidade técnico-econômica da solução. Constatou-se que o Município de Paverama dispõe de equipe odontológica apta à realização das etapas clínicas (avaliação, moldagem, provas e ajustes), porém não possui laboratório protético próprio, estrutura física adequada, equipamentos específicos ou responsável técnico habilitado para execução das fases laboratoriais de confecção das próteses.
A inexistência dessa estrutura inviabiliza a execução direta dos serviços especializados, sendo que a eventual implantação de laboratório municipal demandaria investimentos significativos em infraestrutura, aquisição de equipamentos e contratação de profissional técnico, o que se revelou desproporcional ao volume estimado e à natureza variável da demanda assistencial. Assim, a contratação externa mostra-se solução tecnicamente adequada e economicamente racional.
A escolha do Chamamento Público para Credenciamento decorre da necessidade de assegurar flexibilidade operacional e continuidade do atendimento, diante de demanda estimada média de até 20 (vinte) próteses mensais, sem quantitativo fixo obrigatório. O regime adotado será de contratação paralela e não excludente, permitindo a habilitação de múltiplos prestadores aptos, com distribuição das demandas mediante critérios objetivos definidos pela Administração
4.2. FUNDAMENTOS DE DIREITO:
A contratação fundamenta-se nos arts. 6º e 196 da Constituição Federal, que reconhecem a saúde como direito social fundamental e dever do Estado, garantido mediante políticas públicas voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde. A reabilitação protética odontológica integra o conjunto de ações necessárias à efetividade desse direito.
No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 8.080/1990 estabelece o princípio da integralidade da assistência, compreendido como oferta articulada e contínua de ações preventivas e curativas. A disponibilização de próteses dentárias constitui etapa indispensável para conclusão do tratamento odontológico na Atenção Básica, não podendo a assistência restringir-se a procedimentos clínicos isolados.
A modelagem por credenciamento encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e continuidade do serviço público. A contratação paralela e não excludente é juridicamente adequada quando a Administração pretende habilitar todos os interessados que atendam aos requisitos técnicos previamente definidos, com remuneração padronizada e pagamento vinculado à produção efetivamente executada.
	
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
5.1. O ciclo de vida do objeto desenvolve-se de forma integrada entre as etapas clínicas executadas pela equipe odontológica da Unidade Básica de Saúde e as etapas laboratoriais atribuídas ao credenciado, iniciando-se com a avaliação clínica e moldagem do paciente, seguido da retirada do material, confecção técnica da prótese, realização das provas necessárias, ajustes e entrega final, com eventual correção de vícios imputáveis ao processamento laboratorial.
5.1.1. A solução foi estruturada considerando a inserção da reabilitação protética na Atenção Básica, a inexistência de laboratório próprio no Município e a necessidade de garantir regularidade, qualidade técnica e segurança aos usuários do Sistema Único de Saúde, preservando a responsabilidade clínica municipal e atribuindo ao credenciado a execução das etapas técnicas especializadas.
5.1.2. A organização adotada assegura integração entre as fases clínicas e laboratoriais, com definição clara de responsabilidades, evitando sobreposição de funções e garantindo controle administrativo, previsibilidade de prazos e adequada vinculação entre a demanda assistencial e a execução contratual.
5.2. A contratação será formalizada por meio de Chamamento Público para Credenciamento, permitindo a habilitação de todos os interessados que atendam aos requisitos técnicos, jurídicos e sanitários estabelecidos, sem disputa por lances, mediante adesão às condições fixadas pela Administração.
5.2.1. A produção ocorrerá conforme demanda efetiva, sem garantia de consumo mínimo, sendo o pagamento realizado exclusivamente pelos serviços executados e devidamente atestados pela fiscalização, em conformidade com o modelo de contratação paralela e não excludente.
5.3. A solução estrutura-se mediante divisão funcional entre etapas clínicas e laboratoriais, competindo à equipe odontológica municipal a avaliação, diagnóstico, moldagem, provas clínicas, ajustes finais e entrega ao usuário, e ao laboratório credenciado a execução das etapas técnicas, incluindo processamento das moldagens, montagem em articulador, fundição metálica, prensagem, acrilização, acabamento e polimento, conforme orientações clínicas.
5.4. O objeto contempla a confecção de próteses totais removíveis, próteses parciais removíveis com estrutura metálica fundida, próteses totais com reforço interno, além de serviços de conserto e reembasamento, compreendendo o fornecimento integral dos materiais e a execução da mão de obra especializada, nos termos das especificações técnicas estabelecidas.
5.5. O fluxo assistencial compreende a avaliação clínica, moldagem, retirada do material pelo laboratório na Unidade Básica de Saúde, confecção técnica, devolução para prova, realização de provas subsequentes quando necessárias, validação final e entrega ao usuário, assegurando rastreabilidade, controle de prazos e integração entre as etapas.
5.6. A execução deverá ocorrer sob responsabilidade técnica de profissional habilitado, que responderá pela qualidade estrutural, adequação funcional e conformidade sanitária das próteses, cabendo à credenciada promover, sem ônus adicional, as correções decorrentes de falhas laboratoriais.
5.7. A solução exige observância a padrões mínimos de resistência, estabilidade, adaptação anatômica e acabamento, devendo os materiais empregados ser identificados e vinculados ao respectivo caso clínico, podendo a fiscalização determinar correções em caso de inconformidade.
5.8. Durante a execução contratual poderá haver tratamento de dados pessoais sensíveis, devendo a credenciada assegurar confidencialidade, segurança da informação e conformidade com a legislação aplicável.
5.9. O modelo de credenciamento adotado permite ao Município constituir rede de prestadores habilitados, ampliando a capacidade de atendimento e garantindo continuidade, regularidade e eficiência na prestação do serviço público de reabilitação protética.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1. A empresa interessada deverá comprovar capacidade técnica, operacional e sanitária compatível com a execução de serviços laboratoriais de prótese dentária, demonstrando possuir estrutura organizada, processos padronizados de trabalho, controle interno mínimo de qualidade e condições permanentes de funcionamento regular, em conformidade com a legislação sanitária, profissional e ambiental aplicável aos serviços de saúde.
6.2. O estabelecimento deverá possuir infraestrutura física adequada e funcionalmente organizada, contemplando, no mínimo:
I – área específica e segregada para recebimento, identificação e desinfecção inicial das moldagens;
II – área técnica destinada exclusivamente ao processamento laboratorial, vedada a circulação cruzada com áreas administrativas;
III – área própria para acabamento, polimento e inspeção final; e
IV – local apropriado para armazenamento de insumos, ligas metálicas, resinas e próteses concluídas, protegido de umidade, calor excessivo e contaminação.
6.3. O laboratório deverá dispor de equipamentos compatíveis com as técnicas contratadas, em pleno funcionamento, manutenção regular e condições seguras de operação, incluindo, conforme o serviço executado:
a) articuladores calibrados e dispositivos de montagem funcional;
b) fornos de polimerização com controle térmico adequado;
c) equipamentos de fundição metálica apropriados à liga cobalto-cromo;
d) motores de bancada, micromotores e instrumentos de acabamento com sistemas de proteção;
e) sistema de ventilação e exaustão que minimize exposição a partículas e vapores.
6.4. A execução dos serviços deverá ocorrer sob responsabilidade técnica formal de profissional habilitado perante o respectivo conselho de classe, cabendo-lhe supervisionar todas as etapas do processamento, assegurar conformidade técnica das próteses, validar os procedimentos executados e responder tecnicamente por eventuais inconformidades estruturais ou funcionais.
6.5. A empresa deverá observar rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, sendo expressamente vedado:
I – substituir materiais indicados por insumos de qualidade inferior ou não compatíveis;
II – alterar parâmetros clínicos definidos pela equipe odontológica;
III – utilizar materiais reprocessados, vencidos ou sem procedência identificável;
IV – executar adaptações improvisadas que comprometam retenção, estabilidade ou resistência estrutural da prótese.
6.6. A empresa deverá manter protocolos formais e documentados de biossegurança compatíveis com o processamento de moldagens provenientes de ambiente clínico, assegurando controle efetivo de risco biológico, prevenção de contaminação cruzada e conformidade com as normas sanitárias vigentes aplicáveis a serviços de saúde.
	6.6.1. Constitui obrigação técnica permanente do credenciado:
a) realizar desinfecção imediata das moldagens mediante substância apropriada antes de qualquer manipulação;
b) manter segregação física entre áreas contaminadas e áreas limpas, com fluxo unidirecional de processamento;
c) assegurar higienização sistemática e documentada de bancadas, equipamentos e instrumentos;
d) garantir uso contínuo de equipamentos de proteção individual adequados à atividade desempenhada.
6.6.2. A gestão de resíduos deverá observar:  classificação conforme legislação sanitária e ambiental; acondicionamento em recipientes adequados e identificados; armazenamento temporário em local próprio; e destinação por empresa licenciada, quando exigido pela regulamentação aplicável.
6.7. A empresa deverá manter sistema formal de rastreabilidade individualizada para cada prótese confeccionada, permitindo identificação integral do processamento desde o recebimento da moldagem até a devolução final à Unidade Básica de Saúde.
6.7.1. O controle deverá conter, no mínimo: 
a) código de identificação do caso clínico;
b) datas de recebimento, processamento e devolução;
c) materiais e liga metálica utilizados;
d) técnica aplicada;
e) identificação do responsável técnico pela validação final.
6.7.2. Os registros deverão permanecer arquivados durante toda a vigência contratual; ser mantidos organizados e passíveis de pronta apresentação à fiscalização; possibilitar conferência retroativa em caso de questionamento técnico; e caracterizar falha grave a inexistência, inconsistência ou adulteração dessas informações.
6.8. Os materiais empregados deverão apresentar propriedades compatíveis com uso odontológico, garantindo resistência mecânica adequada, estabilidade dimensional, ausência de porosidades estruturais, acabamento uniforme e adaptação anatômica satisfatória, vedada a utilização de insumos sem especificação técnica mínima comprovável.
6.9. A manutenção da regularidade fiscal, trabalhista, sanitária e profissional constitui condição permanente para permanência no credenciamento, devendo a empresa comunicar formalmente qualquer alteração estrutural, societária ou técnica que possa impactar sua habilitação ou capacidade de execução.

CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
7. DA EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
7.1. A execução dos serviços laboratoriais de confecção, conserto e reembasamento de próteses dentárias será formalizada por meio de Termo de Credenciamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021, permitindo a habilitação simultânea de todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos.
7.2. O procedimento geral de construção das próteses compreenderá as seguintes etapas técnicas sequenciais: moldagem inicial realizada pela equipe odontológica da Unidade Básica de Saúde; confecção do modelo de trabalho em laboratório; montagem em articulador conforme parâmetros clínicos; realização da primeira prova; eventuais provas subsequentes com ajustes necessários; acrilização definitiva; acabamento e polimento técnico; e entrega final para validação clínica.
7.3. O procedimento de conserto de próteses abrangerá o recebimento formal do dispositivo, avaliação técnica da avaria, execução da correção estrutural necessária — inclusive substituição de dentes, reparo de base acrílica ou reforço estrutural — e devolução no prazo compatível com a urgência clínica, respeitados os limites operacionais definidos neste Termo.
7.4. O reembasamento será executado mediante identificação prévia da necessidade pela equipe clínica, consistindo no processamento laboratorial destinado à readaptação da base protética às condições anatômicas atualizadas do usuário, devendo observar prazo técnico compatível com a continuidade do tratamento.
7.5. Os prazos operacionais observarão os seguintes parâmetros obrigatórios:
I – prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para apresentação da primeira prova, contados da retirada da moldagem;
II – prazo máximo de 7 (sete) dias corridos para cada prova subsequente, quando clinicamente necessária;
III – limite máximo de duas provas adicionais, salvo justificativa técnica expressa; e
IV – o descumprimento injustificado dos prazos poderá ensejar aplicação das sanções previstas na legislação.
7.6. A logística operacional será de responsabilidade do laboratório credenciado, competindo-lhe realizar a retirada das moldagens diretamente na Unidade Básica de Saúde Central do Município, situada na Rua Carlos Nicolau Lauer Dupont, nº 1080, Bairro Centro, Paverama-RS, CEP: 95865-000, cuja localização pode ser acessada através do Google Maps: https://maps.app.goo.gl/3tejj7WQ8NYMmeTGA, bem como proceder à sua devolução EXCLUSIVAMENTE no horário compreendido entre 08h00min e 17h00min, em dias úteis.
7.7. Toda retirada e entrega deverá ser formalmente registrada mediante protocolo, contendo identificação do caso clínico, data e horário, nome do responsável pelo recebimento e assinatura do servidor designado, assegurando rastreabilidade administrativa e controle contratual.
7.8. A produção ocorrerá exclusivamente conforme demanda formalmente requisitada pela Secretaria Municipal de Saúde, não havendo garantia de consumo mínimo, nem obrigação de solicitação de quantitativo fixo, sendo a execução condicionada à necessidade assistencial efetivamente verificada.
7.9. O pagamento será realizado apenas pela produção regularmente executada, entregue, validada clinicamente e atestada pela fiscalização contratual, vedada qualquer remuneração por estimativa, reserva de capacidade produtiva ou quantitativo não solicitado.
7.10. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar vistoria técnica nas instalações do laboratório credenciado, com a finalidade de verificar condições estruturais, cumprimento de requisitos sanitários, adequação de equipamentos e conformidade com as exigências deste Termo.
7.11. Uma vez formalmente convocado para retirada de moldagem ou execução de serviço específico, o credenciado deverá manifestar sua possibilidade de atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das medidas administrativas cabíveis.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Executar integralmente os serviços laboratoriais de confecção, conserto e reembasamento de próteses dentárias em estrita observância às especificações técnicas, parâmetros clínicos encaminhados pela equipe odontológica e normas sanitárias aplicáveis aos serviços de saúde.
b) Assegurar a qualidade estrutural, funcional e estética das próteses confeccionadas, responsabilizando-se por eventuais vícios, defeitos de fabricação, inadequações técnicas ou inconformidades sanitárias, promovendo as correções necessárias sem qualquer ônus adicional à Administração.
c) Manter responsável técnico devidamente habilitado perante o conselho profissional competente, com regular inscrição ativa, respondendo pela supervisão técnica dos serviços, pelo cumprimento das normas de biossegurança e pela regularidade sanitária do estabelecimento.
d) Manter durante toda a vigência do credenciamento a regularidade fiscal, trabalhista, sanitária e profissional exigida para habilitação, comunicando imediatamente qualquer alteração que possa comprometer sua condição de execução contratual.
e) Observar rigorosamente os prazos operacionais estabelecidos neste Termo de Referência, garantindo previsibilidade assistencial e continuidade do tratamento clínico, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.
f) Adotar protocolos formais de biossegurança compatíveis com a manipulação de moldagens e materiais provenientes de ambiente clínico, assegurando controle de contaminação, higienização adequada de equipamentos e destinação correta de resíduos.
g) Garantir o sigilo e a confidencialidade das informações relativas à saúde dos usuários do SUS, observando integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), vedada a divulgação ou uso indevido de dados pessoais sensíveis.
h) Abster-se de cobrar, direta ou indiretamente, qualquer valor dos usuários atendidos no âmbito do Sistema Único de Saúde, sendo toda remuneração vinculada exclusivamente à produção regularmente executada e atestada pela Administração.
i) Permitir e facilitar o acesso da fiscalização municipal às instalações do laboratório, documentos técnicos, registros de produção e demais informações necessárias à verificação do cumprimento das obrigações contratuais.
8.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Realizar a avaliação clínica dos usuários, definir a indicação terapêutica e executar as etapas clínicas sob responsabilidade da equipe odontológica municipal.
b) Formalizar a requisição dos serviços laboratoriais, organizando a demanda de forma objetiva e impessoal, em conformidade com o regime de contratação definido.
c) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de gestor e fiscal designados, verificando cumprimento de prazos, qualidade técnica das próteses e conformidade com as especificações estabelecidas.
d) Proceder ao atesto formal da produção após validação clínica das próteses entregues, certificando-se da adequação funcional e da conformidade com os parâmetros técnicos definidos.
e) Efetuar o pagamento exclusivamente pela produção regularmente executada e atestada, nos prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento de credenciamento.
f) Comunicar formalmente eventuais irregularidades identificadas na execução dos serviços, concedendo prazo para saneamento quando cabível e adotando as medidas administrativas previstas na legislação em caso de descumprimento.
g) Manter registro organizado das requisições, protocolos de entrega e documentos de fiscalização, assegurando transparência, rastreabilidade e controle institucional da execução contratual.
8.3. As demais obrigações complementares, inclusive aquelas relativas a penalidades, hipóteses de suspensão ou descredenciamento, serão detalhadas no Edital de Chamamento Público e no Termo de Credenciamento, integrando o conjunto normativo que regerá a execução contratual.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO:
9.1. É vedada a subcontratação integral do objeto do presente credenciamento, considerando a natureza técnica e sanitária dos serviços laboratoriais de prótese dentária, os quais exigem controle direto, responsabilidade técnica identificável e manutenção das condições de habilitação apresentadas pela credenciada.
9.2. A subcontratação parcial somente poderá ocorrer em caráter excepcional, mediante autorização prévia e expressa da Administração, limitada a etapas acessórias que não comprometam a responsabilidade técnica principal, devendo a empresa subcontratada comprovar regularidade sanitária e compatibilidade técnica com a atividade desempenhada.
9.3. Ainda que autorizada a subcontratação parcial, a responsabilidade técnica, sanitária, contratual e civil permanecerá integralmente atribuída à empresa credenciada, que responderá perante o Município por quaisquer falhas, vícios de execução, inconformidades técnicas ou descumprimentos contratuais.

10. GARANTIA:
10.1. A garantia constitui obrigação essencial da empresa credenciada, abrangendo tanto a qualidade técnica dos serviços laboratoriais executados quanto a adequação, resistência e conformidade dos materiais empregados na confecção, conserto e reembasamento de próteses dentárias, assegurando atendimento integral às especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
10.2. A garantia compreende a responsabilidade integral da credenciada por vícios de fabricação, falhas estruturais, inadequações funcionais, defeitos de adaptação ou inconformidades técnicas atribuíveis ao processamento laboratorial ou aos insumos utilizados, devendo tais ocorrências ser corrigidas sem qualquer ônus adicional à Administração.
10.3. O prazo mínimo de garantia será de 90 (noventa) dias, contados da entrega definitiva da prótese e respectivo atesto pela equipe odontológica municipal, sem prejuízo da aplicação da garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor quando aplicável.
10.4. A garantia abrange, no mínimo:
I – Integridade estrutural da prótese;
II – Estabilidade e retenção adequadas;
III – Ausência de fraturas decorrentes de vício de fabricação;
IV – Qualidade e resistência dos materiais empregados; e
V – Adequação técnica às especificações clínicas fornecidas.
10.5. Constatada falha decorrente de vício técnico ou inadequação de material, a credenciada deverá promover a correção, reembasamento ou refazimento da prótese no prazo máximo de 7 (sete) dias, salvo situação emergencial que exija solução imediata, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
10.6. A garantia não se aplica aos casos de dano decorrente de uso inadequado pelo usuário, acidente superveniente ou modificação indevida do produto após a entrega, devendo tais situações ser avaliadas tecnicamente pela equipe odontológica municipal.
10.7. Durante o período de garantia, a credenciada deverá prestar assistência técnica sempre que formalmente acionada, disponibilizando suporte necessário à correção de inconformidades relacionadas à execução laboratorial ou aos materiais empregados.
10.8. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar inspeção técnica das próteses entregues, inclusive mediante avaliação clínica, para verificação da conformidade com os padrões exigidos, podendo exigir correções quando identificadas falhas imputáveis ao laboratório.
10.9. O descumprimento das obrigações de garantia caracterizará inadimplemento contratual, sujeitando a credenciada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive advertência, multa, impedimento de licitar e/ou contratar com Administração Pública e o descredenciamento, sem prejuízo da responsabilização civil e sanitária.
10.10. As garantias ora estabelecidas visam assegurar a durabilidade, segurança, funcionalidade e qualidade das próteses fornecidas aos usuários do Sistema Único de Saúde, preservando a boa aplicação dos recursos públicos e a integridade da política municipal de reabilitação protética.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
11.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.4. Após a assinatura do Termo de Credenciamento, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
11.5. Nos termos do art. 117, Lei n° 14.133/2021 combinado com as disposições do Decreto Municipal n° 1.319/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.5.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei n° 14.133/2021.
11.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.
11.7. O Gestor/Fiscal do Termo de Credenciamento será auxiliado pelos órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno da Administração.

12. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES:
12.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de promover avaliações técnicas, inspeções e diligências sempre que reputar necessário, com a finalidade de verificar a conformidade dos serviços executados e dos materiais empregados com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, constituindo obrigação da CONTRATADA franquear integral acesso às informações, documentos e registros técnicos relacionados à execução.
12.2. No ato do recebimento das próteses confeccionadas, será realizada conferência técnica preliminar pela equipe odontológica designada, visando aferir a adequação estrutural e funcional do produto antes da liberação para prova clínica ou entrega definitiva ao usuário.
12.3. A verificação técnica compreenderá, no mínimo, a análise dos seguintes aspectos:
I – adaptação anatômica às moldagens e às orientações clínicas fornecidas;
II – estabilidade e retenção compatíveis com a finalidade terapêutica;
III – resistência estrutural e integridade dos materiais empregados; e
IV – acabamento adequado, ausência de porosidades, fraturas, imperfeições ou vícios aparentes.
12.4. A conferência técnica tem por finalidade assegurar a segurança assistencial do usuário do SUS, prevenir intercorrências clínicas decorrentes de vícios de fabricação e resguardar a Administração quanto à adequada aplicação dos recursos públicos.
12.5. Constatada inconformidade técnica, vício estrutural, inadequação funcional ou descumprimento das especificações estabelecidas, o CONTRATANTE poderá recusar fundamentadamente o recebimento da prótese, determinando sua correção, reembasamento ou refazimento no prazo estipulado, sem qualquer ônus adicional.
12.6. Toda inconformidade identificada deverá ser formalmente registrada em documento próprio, contendo descrição técnica da irregularidade, data da verificação e identificação do responsável pela análise, garantindo a transparência do controle contratual.
12.7. O atesto para fins de pagamento somente ocorrerá após verificação da conformidade técnica e validação clínica satisfatória, inexistindo obrigação de remuneração por produto recusado ou executado em desacordo com as especificações.
12.8. A Administração poderá, ainda, realizar inspeções periódicas nas instalações do laboratório credenciado, inclusive para verificar condições estruturais, sanitárias e operacionais relacionadas à execução do objeto, sempre que necessário à proteção do interesse público e à preservação da qualidade do serviço.
12.9. A recusa reiterada de produtos por inconformidade técnica, ou a constatação de falhas sistemáticas de qualidade, poderá ensejar aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive o impedimento de licitar e o descredenciamento.
12.10. Os procedimentos de testes e inspeções previstos neste capítulo não afastam a responsabilidade técnica da CONTRATADA, que permanece integral e objetiva quanto à qualidade, segurança e adequação das próteses fornecidas.

CAPITULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
13. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:
13.1. A medição dos serviços objeto deste credenciamento ocorrerá por unidade efetivamente confeccionada, reembasada ou consertada e regularmente entregue à Unidade Básica de Saúde, considerando-se cada prótese como unidade autônoma de produção, compreendendo o fornecimento integral dos materiais empregados e a execução da mão de obra especializada necessária à sua conclusão.
13.2. A aferição será realizada por tipo de prótese ou serviço correlato, observando-se os itens e valores unitários previamente definidos neste Termo de Referência, sendo vedada qualquer medição global ou estimativa não vinculada à produção efetivamente comprovada.
13.2.1. Cada unidade medida deverá estar vinculada a paciente identificado por código ou registro interno da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando compatibilidade com a requisição formal e controle individualizado da produção assistencial.
13.3. O recebimento das próteses ocorrerá inicialmente de forma provisória, mediante conferência técnica preliminar realizada pela equipe odontológica municipal, destinada a verificar a conformidade estrutural, material e funcional do objeto entregue em relação às especificações clínicas fornecidas.
13.4. O recebimento definitivo ficará condicionado à validação clínica satisfatória após a realização da prova e dos ajustes necessários, mediante atesto formal emitido pelo profissional responsável, certificando que a prótese atende aos requisitos de adaptação, estabilidade, retenção, resistência estrutural e acabamento técnico adequados ao tratamento.
13.5. Não haverá medição ou pagamento de unidades recusadas por inconformidade técnica, defeito estrutural, inadequação funcional ou descumprimento das especificações estabelecidas, cabendo à Credenciada promover correção, reembasamento ou refazimento no prazo fixado, sem qualquer ônus adicional ao Município.
13.6. Constituirá hipótese de glosa parcial ou total da medição: 
I – Atraso injustificado na devolução para primeira prova ou provas subsequentes;
II – Entrega de prótese com vício de fabricação ou material em desacordo com o especificado;
III – Ausência de identificação ou inconsistência nos registros; e
IV – Descumprimento dos prazos operacionais previstos neste Termo.
13.7. O pagamento será devido exclusivamente pelas unidades efetivamente entregues, validadas e atestadas, inexistindo garantia de volume mínimo de produção ou obrigação de contratação predeterminada, sendo a execução sempre condicionada à requisição formal da Administração.
13.8. O recebimento provisório ou definitivo não exime a empresa de sua responsabilidade técnica, civil, sanitária e administrativa quanto à qualidade dos materiais empregados e à adequada execução do serviço, permanecendo íntegra a obrigação de garantia prevista neste Termo.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1. As sanções administrativas serão definidas conforme previsto na Lei n° 14.133/2021 e, serão elencadas no Edital bem como, no Termo de Credenciamento correspondente.

15. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
15.1. O pagamento será MENSAL e efetuado até o 20º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
15.1.1. O prazo previsto no item anterior não transcorrerá caso verificadas inconformidades na Nota Fiscal apresentada pela Credenciada, ou eventual apontamento de irregularidades por parte dos agentes públicos.
15.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após o ato da ENTREGA.
15.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue no final de cada mês, para fins de pagamento, com indicação expressa da quantidade de serviços executados e o valor total correspondente.
15.2.1 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo (Chamamento Público) e o número do Termo de Credenciamento celebrado, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
15.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
15.4. O pagamento deverá ser realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado, sendo vedado o depósito em conta de pessoa física.
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	15.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	15.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15.6. Demais disposições atinentes aos pagamentos e reajustamentos serão estabelecidas conforme dispõe a Lei n° 14.133/2021 e, serão elencadas no Edital de Chamamento Público bem como, no Termo de Credenciamento correspondente.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
16. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
16.1. A seleção dos prestadores ocorrerá por meio de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da regulamentação aplicável, visando habilitar empresas especializadas na prestação de serviços laboratoriais de confecção, conserto, reembasamento e ajustes de próteses dentárias, desde que atendidos os requisitos técnicos, jurídicos, fiscais e sanitários estabelecidos no Edital e neste Termo de Referência.
16.2. O credenciamento será estruturado sob o REGIME DE CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE, permitindo a habilitação de todos os interessados que comprovem aptidão para execução do objeto, sem limitação prévia de credenciados e sem estabelecimento de exclusividade entre os prestadores.
16.3. A adoção desse modelo justifica-se pela natureza do serviço de saúde, caracterizado por demanda variável e necessidade de continuidade do atendimento, recomendando-se a existência de múltiplos prestadores aptos a assegurar regularidade, eficiência e ampliação do acesso dos usuários do SUS.
16.4. O credenciamento não gera direito subjetivo à contratação, constituindo mera habilitação para futura convocação, conforme a necessidade da Administração, a disponibilidade orçamentária e a demanda clínica efetivamente verificada, não sendo assegurado quantitativo mínimo de serviços.
16.5. A execução ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante requisição formal da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação, observando-se os fluxos assistenciais e operacionais definidos neste Termo de Referência.
16.6. A distribuição das demandas entre os credenciados será realizada pela Administração com base em critérios objetivos de gestão, tais como capacidade operacional, disponibilidade, especialização técnica e logística, vedada a escolha do prestador pelo usuário.
16.7. A empresa credenciada deverá manifestar-se quanto à possibilidade de atendimento no prazo estabelecido no instrumento convocatório, sendo a ausência de resposta ou a recusa injustificada passível de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive descredenciamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO:
17.1. Poderão participar do Chamamento Público todas as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atuem na prestação de serviços laboratoriais de prótese dentária, compreendendo confecção, conserto, reembasamento e ajustes de próteses totais e parciais removíveis, desde que atendam integralmente às condições estabelecidas no Edital, neste Termo de Referência e na legislação sanitária aplicável.
17.2. Os interessados deverão formalizar o pedido de credenciamento junto ao Município de Paverama mediante protocolo administrativo, instruído com a documentação exigida no Edital, destinada à comprovação de sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, sanitária e de sua capacidade técnica e operacional para execução dos serviços.
17.3. O requerimento deverá conter a identificação completa da empresa, a indicação dos serviços que pretende executar no âmbito do credenciamento, a qualificação do responsável técnico e demais elementos necessários à análise da conformidade com os requisitos estabelecidos pela Administração.
17.4. A aceitação do pedido de credenciamento estará condicionada à verificação do atendimento integral às exigências do Edital e deste Termo de Referência, especialmente quanto à regularidade sanitária, à disponibilidade de responsável técnico habilitado, à adequação da estrutura laboratorial e à capacidade de execução dos serviços nos padrões exigidos pelo SUS.
17.5. O credenciamento permanecerá aberto durante o período estabelecido no Edital, permitindo o ingresso de novos prestadores a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições fixadas, assegurando-se isonomia, transparência e ampliação da capacidade assistencial da Administração.

18. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
18.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, as que desejam se credenciar deverão comprovar que exercem atividade compatível com o objeto da contratação, bem como atender às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante apresentação da documentação prevista no Edital e neste Termo de Referência.
	18.1.1. A atividade econômica principal ou secundária constante no cadastro da pessoa jurídica deverá ser compatível com a prestação de serviços de laboratório de prótese dentária.
18.2. A habilitação do fornecedor dar-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, conforme exigido no Edital, assinalando-se aqueles aplicáveis ao presente certame:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:
(X) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com todas as alterações ou a última consolidação, que comprove a aptidão da empresa para o exercício de atividade compatível com o objeto licitado.
b) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:
(X) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
(X) Prova de regularidade relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, mediante Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN;
(X) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos estaduais;
(X) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos municipais do domicílio ou sede do licitante;
(X) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
c) REGULARIDADE TRABALHISTA E SOCIAL:
(X) Declaração firmada pelo representante legal da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e no art. 68, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
(X) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida dentro do prazo de validade previsto no edital ou, na ausência deste, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.
e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
(X) Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços laboratoriais de prótese dentária compatíveis com o objeto da contratação.
( ) Não exigido.
f) VISTORIA TÉCNICA: (  ) sim (  ) não (X) opcional 
g) AMOSTRAS: (  ) sim (X) não
h) Documento técnico-regulatório específico: 
(X) Alvará de Localização e Funcionamento fornecido pelo Município do estabelecimento ou comprovante equivalente (Documento de Inscrição Municipal). Caso o alvará seja por prazo indeterminado, e não estiver de forma expressa no documento, o mesmo deverá ser apresentado acompanhado de declaração da validade do documento, emitido pelo órgão competente
(X) Comprovação de regularidade sanitária do estabelecimento, mediante apresentação de Alvará de Licença Sanitária vigente, emitido pelo órgão competente, compatível com a atividade de laboratório de prótese dentária, em consonância com as normas aplicáveis aos serviços de saúde;
(X) Comprovação de que a empresa possui responsável técnico devidamente habilitado junto ao conselho profissional competente (CRO ou equivalente), com vínculo formal com a empresa, mediante apresentação de contrato social, registro em CTPS, contrato de prestação de serviços ou outro documento juridicamente válido.
18.3. A ausência de apresentação de qualquer dos documentos exigidos, a apresentação de documentação falsa ou a inobservância das condições de habilitação implicará a inabilitação do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Edital, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	18.3.1. A manutenção das condições de habilitação constitui requisito permanente durante toda a vigência do credenciamento, podendo a Administração exigir sua atualização a qualquer tempo.

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
19.1. A pesquisa de preços realizada de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, e parâmetros previstos no Capítulo IV, do Decreto Municipal nº 1.319, de 02 de janeiro de 2024:
I – Do objeto a ser contratado:
- Consta a descrição do item especificada no quadro do item 1.1, do presente Termo de Referência.
II – Da identificação do agente responsável pela pesquisa:
- Uéslei José Garcia - Chefe do Setor de Compras - Matricula funcional: 1449.
III – Da caracterização das fontes consultadas:
a. (  ) pesquisa em sistemas oficiais de governo, como o painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
b. (X) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços;
c. (  ) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
d. (X) pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, preferencialmente por e-mail ou outro documento oficial indicando o requisitante e o visado pelo representante da empresa, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que tenham sido obtidos os orçamentos com menos de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
e. (  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou
f.  (   ) outro método devidamente justificado.
Observações: Houve a combinação de métodos dos itens supra, analisados de forma crítica para determinação dos valores de referência, sendo definido o: (X) menor preço; (   ) melhor técnica ou conteúdo artístico; (   ) técnica e preço; (   ) maior retorno econômico; ou (   ) maior desconto.
IV – Da série de preços coletados: Consta detalhado no Anexo I, apêndice do ETP.
V – Do método aplicado para a definição dos valores estimados: Foi utilizado o menor valor apurado na pesquisa de preços. A adoção do menor valor foi considerada adequada após análise crítica da compatibilidade técnica e da exequibilidade das cotações obtidas, não tendo sido identificados valores manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os padrões mínimos exigidos para a execução do objeto.
VI – Das justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: Para a definição do preço por atendimento foram observadas as disposições legais pertinentes, sendo que alguns valores que estavam excessivamente acima do mercado geral, foram desconsiderados.
VII – Da memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: Consta em anexo, juntados aos autos os documentos pertinentes a pesquisa realizada.
VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta: Buscou-se os orçamentos com empresas de atuação do ramo no Estado do Rio Grande do Sul. A escolha pela pesquisa direta busca apurar os preços praticados nos estabelecimentos próximos a sede do Município de Paverama, com objetivo de mitigar deslocamentos e custos relacionados aos transportes.
IX – Estima-se para a contratação almejada o valor total anual de R$ 101.149,43.

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
20.1. O dispêndio financeiro decorrente do presente Chamamento Público para Credenciamento será suportado por dotação orçamentária específica e compatível com o objeto da contratação, devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual – LOA vigente, em conformidade com as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei nº 14.133/2021.
20.2. Considerando a natureza do credenciamento, caracterizada pela execução sob demanda e pela inexistência de obrigação de contratação de quantitativo mínimo, a alocação dos recursos orçamentários dar-se-á de forma estimativa, sendo os valores efetivamente empenhados condicionados à produção realizada e devidamente atestada pela Administração.
20.3. As despesas serão formalmente empenhadas por ocasião da emissão das respectivas Notas de Empenho, observando-se a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como a compatibilidade com os programas, ações e elementos de despesa vinculados à execução das ações de saúde bucal no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. Demais disposições estarão definidas no Edital e seus anexos.

22. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
22.1. Não há informações complementares.

Paverama/RS, 02 de abril de 2026.




MELISSA HARTMANN
Secretária Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação
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